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DECRETO N9 3.749 DE 06 DE JULHO DE2026.

Abre crédito Adicional suplementar e dá outras providências

O PREFE|TO DO trlUt¡lCíplO DE MARMELEIRO, Estado do f3-ra11' no uso

de suas atribuiçÕes legais, e consideranJo autorização constante da Lei Municipal - LOA No 3'043, Art' 8o' Art'

10 e Art. 11 de 1ahzlzo,2s, publicada em 19/lztzozs e LDo No 3.037, Art. 50 de 3011012025, publicada em

311101202s
berto no Orçamento Geral do MunicíPio de Marmeleiro - EstadoArt. 10 - Fica de R$ 497.967,92

do Paraná, Para o exercício de 2026 um Crédito Ad ciona Suplementar no valor

(Quatrocentos e noventa e sete mil, novecentos e sess enta e sete reais e noventa e dois centavos) com

recursos provenientes da anulaçäo de dotaçöes orçamentárias, do superávif financeiro aPurado no exercício

anterior e do excesso de dar atendi nos intes e

AÉ. 20 - Para cobertura do ito Adicional SuPle a ser aberto em

decorrência de autorização constante desta Lei, seråo utilizados recursos Proven ientes da anulação de

dotaçöes orçam entárias, do su perávit financeiro aPu rado no exercício anterior e do exces so de arrecadação no

valor de R$ 497.967,92 (Quatrocentos e noventa e sete mil, novecentos e sessenta e sete reais e noventa

e dois centavos), conforme incisos l, ll e lll, parágrafo 1o, art. 43 da Lei Federal no 4.320 de 1710311964,

conforme segue:

Valor (R$)Fonte
Funcional

DEPTO. DE E08
de SaúdeFundo002

de Saúdedo Fundo MuniciMan1 0.301 .001 6 .2.027 .000
100,000,00000de Consumo3.3.90,30.00.00.00 30.000,00303

al de Consumo3.3.90.30.00,00.00

emda AteMa Pri
1 0.301.001 6.2,029.000 50.000,00494de ConsumoM3.3.90.30.00.00.00 200.000,00494deTOutras 1Pessoal Dec. e3.3.90.34.00.00.00 50.000,00494

Outros Se n tcadJuPessoaerceirosT3.3.90.39.00.00.00 430.000,00
SUBTOTAL

SOCIALDEPTO. DE ASS09
de AssistênciaFundo Mu002

Fundo Muni sistên Socialcrae Asd08.244.0 022. 2. 037. 00 0 5.225,99949nsumoMaterialde3.3.90.30.00.00.00 62.741,93957Materialde Consumo3.3.90.30.00.00.00 67.967,92
SUBTOTAL

497.967 92
TOTAL GERAL

DEPTO. DE S DE08
de SaúdeFundo Munici002

de SaúdeManu odo Fundo Muni
1 0.301 .001 6 .2.027 .000 15.000,00303PatronaisContribu3.1.90.13,00.00.00 303 15.000,00Variáveis Pessoal tvrcOutras00.003.1.90.1

daManute Primária em Sa
1 0.301.001 6.2.029.000 300.000,004943- Pessoal CivilVe ncimentos e3.1.90.1 1.00.00.00 330.000,00
SUBTOTAL

NCIA SOCIALDEPTo ASSISDE09
Assistência SocialdeFun Munici002

ncia Socialde AssiFuMa.2.03708.244 5.225,99949
tros de Tercei ros - Pessoa.00.003.3.90.39. 41.552,16957de Tercei - Pessoa 6tca003.3.90.39.00 46.778,',5

SUBTOTAL
t5376.

TOTAL GERAL
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Fonte Valor (R$)Í, vYqvv,

Alínea da Receita 2.439,77957Bancários- P AS IVRemu1 .3.2 ,l 01 1
,l 04.09. 00.00. 00

18.750,0051 957Rec Piso Paranae nse de
1 .0. 1 01 .00. 00.00. 001 7 2 .9,5

21.',|-89 77
TOTAL

Art.30-EsteDecretoentraemvigornadatadasuapublicaçäo

Marmeleiro-PR, 06 de julho de 2026

EITO DE MARMELEIRO

Publicado no DOE de Edição nn 2228, de 06 de julho de2026'

Valor (R$)Fonte
100.000,00000

Financeiro no ExercÍcio Anterior
100.000,00

TOTAL
497.967 92

TOTAL GERAL
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